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LEI No. 1.390, de 12 de março de 1996 

Dispõe sobre autorizaçào ao Pode r Execu
ti\10 par-a celebr<.~r con\/Er1io com o Governo do Estado de Sào Paulo, 
por intermédio da Procurador-ia Geral do Estado~ para pr·estaç'."c<0 de 
assistEncia judiciária gratuita, no ambito civil e criminal. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sào Paulo~ usando de suas 
at1ribuiç'tes legais e de acordo com o apr·ovado pela Cámara Munici
pal em sess'ks e ;.:traordinária realizada em 29 de fevereiro de 
1996, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art igo lo. - Fica o Poder Executivo au
tot-izado a celebrar conv·enio c om o Governo do Estado de Sáuo Pau
l o, por intermédio da 1=· r-ocuradoF· ia Ger··a l do Estado, visando a 
prestaçào de assistência judiciária gratuita, no ~mbito civil e 
criminal. 

Artigo 2 o. - As despesas decorrentes da 
e >: ecuç-C.-o desta le.i. , de respons.::-1bi l idade do Muni ci pio, cor-rerâ'o 
por conta de crédito especial, a ser aberto oportunamente. 

Artigo :::::o. - Esta lei entr.::ffá em vi g or 
na data de sua publicaç't-o, revogadas as disposições:. em contrár·io . 

Publi cada no Departamento de Administra
çi::io desta Pt-efei tura Muni cip.::d, aos doze dias do mês de mar-ço 
do ano de mil, novecentos e noventa e seis. 

Romc.al~lrs Filha 


